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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.095/2024.
DE 04 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃODE METAS E DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexosII e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexosII, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de
dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), para
criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

02.07.01|001815.451.0018.10XX PISTA DE CAMINHADANO ANELVIÁRIO
(xxx) 4.4.90.51.00|02.19|Obras e Instalações - 110.000 — F.1.701 1.000.000,00
(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|Obras e Instalaçoes - 110.000 — F.2.501 300.000,00

1.300.000,00
Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo

anterior serão utilizados recursos provenientes de:

1) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais),
nos termos do inciso II do parágrafo lo, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

2422.54.0.1.xx.00 (xxx) — PISTA CAMINHADA NO ANEL VIÁRIO 02 - 300.000,00
ESTADO

300.000,00

2) - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme disposto no
inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais).
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Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura MunicipaldéQuatá, de junho de 2024.

// Publitáda e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra. '

fdtFátima Ap. citas tasPereira
Secretária Administrativa
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agé| PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.096/2024.
DE 04 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL. AO ORÇAMENTO DE. 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PORLEI.

Art. 1º - Ficam Alterado aos anexos Il e II relativo as metas e programas
governamentais do PPA- Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexos II, HI, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso II do art. 41-da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 20.576,38 (vintemil e quinhentos e setenta e seis reais e trinta e oito
centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
SECRETARIA DO FUNDO MUNIC

02.04. PROMOÇÃO SOCIAL
0008

08.244.0008.2068 GESTÃO PROGRAMA BOLSA FAMILIA |
(xxx) 3.3.90.30.00|95.60|Material de Consumo — 500.009 — Fonte 2.660 6.576,38
(xxx) 3.3.90.39.00|95.60|Outros Serv Terceiros - PJ- 500.009 — fonte 2.660 8.000,00
(xxx) 4.4.90.52.00|95.60|Equip. e Mat Permanente — 500.009 — fonte 2.660 6.000,00

20.576,38

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto no inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 20.576,38 (vinte mil e quinhentos e
setenta e seis reais e trinta € oito centavos).

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que |
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.
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Eca
Art. 5º - Estalei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 04 de junhó de 2024.

de Quatá, na data supra.

Fátima Ap. CroscattoLopes Pereira
| Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI N.º 4.097/2024.
DE 04 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL AO (ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO,NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexosII'e III relativo as metas e programas
governamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipal
nº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos:V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de2024, LeiMunicipal nº 3.939/2023 de 27 de junho
de 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos por
esta Lei, anexosII, III, V e VI, que fazem parte integrante destalei.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso II do art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL,
no valor de R$ 79.480,97 (setenta e nove mil e quatrocentos e oitenta reais e noventa
e sete centavos), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.07|001312.365.0013.20xx ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL

(xxx) 3.3.90.30.00|95.60|Material de Consumo- 220.012 — F-2.569 55.636,68
(xxx) 4.4.90.52.00|95.60|Equip e Material Permanente - 220.012 — F-2.569 23.844,29

79.480,97

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 79.480,97 (setenta e nove mil e
quatrocentose oitenta reais e noventa e sete centavos).

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de superávit financeiro, em continuidade a programas
já constantes das peças de planejamento e orçamento de 2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Quatá, 04 de junho de 2024.

/
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LEI N.º 4.098/2024.
DE 04 DE JUNHO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE METASE DIRETRIZES AO PPA
2022/2025, LDO PARA 2024 E A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DESOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS PORLEI.

Art. 1º - Ficam alterados aos anexos Il. e III relativo as metas e programasgovernamentais do PPA - Plano Plurianual para os exercícios 2022/2025 Lei Municipalnº 3.612/2021 de 19 de Outubro de 2021 e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2024, Lei Municipal nº 3.939/2023 de 27 de junhode 2023, os seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos poresta Lei, anexos II, III, V e VI, que fazem parte integrante desta lei.

Art. 2º- O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2024, Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de
2023 nos termos do inciso I do-art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 809.000,00 (oitocentos e nove mil reais), para reforço
das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
.02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
(264) 4.4.90.51.00|05.12|Obrase Instalações 302.000,00
(280) 4.4.90.51.00|01.12|Obras e Instalações 32.000,00
(281) 4.4.90.52.00|01.12|Equipamentos e Material Permanente 115.000,00

12.365.0013.2034 MANUT. CRECHES
(352) 4.4.90.51.00|01.12|Obras e Instalaçoes 300.000,00
(353) 4.4.90.52.00|01.12|Equipamentos e Material Permanente 60.000,00

809.000,00

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO
PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64,
no valor de R$ 809.000,00 (oitocentos e nove mil reais).

(3) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL
(274) 3.3.90.30.00|05.12|Material de Consumo 100.000,00
(276) 3.3.90.32.00|05.12|Material de Distr Gratuita 100.000,00
(279) 3.3.90.39.00|05.12|Outros Serv Terceiros — PJ 102.000,00

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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«02.07 SEC. INFRAEST. URBANA E SERVIÇOS
02.07.01|0018 MANUT. INFRAEST., URBANIZAÇÃO E

15.452.0018.2039 SERVIÇOS
(390) 4.4.90.52.00|01.00|Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

02.08. SECRETARIA DE AGRICULTURA
02.08.01|0020 É |

20.608.0020.2043 MANUT:DEPTODE AGRICULTURA:
(415) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 50.000,00
(416) 3.3.90.30.01|01.00 Combustíveis. e Lubrificantes Automotivos 120.000,00

02.08.02 |0018.|DEPTO MEIO AMBIENTE
18.451.0018.2040 LIMPEZA PUBLICA — RESIDUOS SOLIDOS
(422) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 82.000,00
(424) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 200.000,00

SE W h

SECRETARIADE PLANEJAMENTO, OBRAS
02.10. E DESENV. ECONÔMICO

02.10.01|0018 mi E

15.451.0018.2069 DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

(465) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 35.000,00

809.000,00

Art. 4º - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro de que
trata o art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, fica dispensado, tendo em vista que
tratar-se de recursos oriundos de anulação parcial de dotações orçamentárias, em
continuidade a programas já constantes das peças de planejamento e orçamento de
2024.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de de junho de 2024.

“Pécchio
NICIPAL

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

LIllidaFátima Ap. Veado Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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LEI Nº 4.099/2024
DE 04 DE JUNHODE 2024

“ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 1º DA LEI Nº 2.574/2010 QUE CRIOU
A GRATIFICAÇÃO POR DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA A SER PAGA AOS

POLICIAIS MILITARES QUE EXERCEM ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA AO

ESTADO DE SÃO PAULO POR MEIO DE CONVÊNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, Prefeito do Município de Quatá,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal de Quatá aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Complementar:

Art. 1º - O parágrafo 3º do artigo 1º da Lei nº 2.574/2010 passa a ter a

seguinte redação:
$3º-A gratificação por atividade delegada tem natureza indenizatória e

não será incorporada aos vencimentos para nenhum efeito, bem como não será considerada para cálculo
de quaisquer vantagens pecuniárias e sobre ela não incidirão os descontos previdenciários e os demais
descontos decorrentes da natureza da verba.”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.

data supra. . ]
; AuA RARA -

FATIMA AP. CR CATIO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa

BA
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ERRATA
O Município de Quatá – SP, tendo em vista a publicação

em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo na
data de 08/06/2024 e nos Diários Oficiais de Estado de São
Paulo  e  do Município  de Quatá na data de 10/06/2024,
referente ao Extrato do Recurso de Multa, decorrente do
Edital  nº  048/2023,  Processo  Licitatório  nº  056/2023,
Tomada de Preços nº 004/2023, cujo objeto destina-se à
“contratação de empresa especializada para reforma do
prédio  do  CAPS-I,  com  fornecimento  de  materiais,
equipamentos  e  mão  de  obra”,  COMUNICA  aos
interessados  que  foi  feita  uma  correção  no  Extrato  do
Recurso  de  Multa  da  referida  Tomada  de  Preços,  nos
termos da presente errata, ou seja:

Onde se lê: “mantendo-se a aplicação da penalidade
de multa e a rescisão contratual”

Leia-se: “mantendo-se a aplicação da penalidade de
multa”

Quatá, 10 de junho de 2024.
MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Suspensão
Suspensão

C O M U N I C A D O D E S U S P E N S Ã O
EDITAL Nº 017/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2024
PREGÃO ELETRONICO Nº. 014/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELETRICA.
Tendo em vista a impugnação de Edital enviada a esta

Prefeitura, via e-mail na data de 06/06/2024, comunico a
todos  os  interessados,  que  o  Pregão  Eletrônico  acima
citado,  está  SUSPENSO,  para  adequação do Edital,  até
ulterior decisão, a qual será publicada através da imprensa
oficial, inclusive com a nova data da abertura do processo e
outras alterações que se fizerem necessárias.

Quatá-SP, em 10 de junho de 2024.
Marcelo de Souza Pécchio

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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